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PERLDE 
Pouso Alegre, 03 de maio de 2021

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTEDE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER.

(CECEL)

RELATÓRIO:

A Comissão de Educação, Cultura, Esporte e lazer da Câmara Municipal de Pouso Alegre
— MG, no uso de suas atribuições legais para exame ao PROJETO DE LEI Nº 1.167/2021
QUE “AUTORIZAA DOAÇÃO DE TERRENO À POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS
GERAIS PARA FINS ABRIGAR AS INSTALAÇÕES DO “COLÉGIO TIRADENTES” emite o

respectivo parecer e voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA RELATORIA:

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado
com o Artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal, são atribuições das Comissões

Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são

apresentadas e, a esta Comissão Permanente de Educação, Cultura, Esporte e Lazer cabe

especificamente, nos termos do art.º 71-C, do Regimento Interno, examinar as

proposições referentes as matérias desta natureza que trata este referido Projeto de

Lei.

Esta Relatoria constatou que o Projeto de lei nº 1.167/2021 tem como objetivo
autorizar a doação de terreno à Polícia Militar do Estado de Minas Gerais para fins

abrigar as instalações do Colégio Tiradentes.

O presente Projeto tem por objetivo a doação da área institucional localizada no
bairro Jardim Floresta à Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, para fins de

construção da sede própria do Colégio Tiradentes. Conforme levantamento topográfico
realizado pela Engenheira Civil Flávia Cristina Barbosa, a área em questão possui
9.274,30m? (nove mil, duzentos e setenta e quatro vírgula trinta metros quadrados je
atende às necessidades da donatária. O Colégio Tiradentes administrado pela Polícia
Militar do Estado de Minas Gerais oferece vagas para o Ensino Fundamental le ll e

Ensino Médio, atendendo alunos dependentes de militares, bem como, da sociedade
civil. Desde a implantação no Municipio de Pouso Alegre, o que se deu no ano de 2015,
o Colégio Tiradentes funciona nas mesmas dependências da Escola Estadual Presidente
Arthur da Costa e Silva (Colégio Polivalente), ente no período vespertino.
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Atualmente o Colégio ocupa 12(doze) salas de aula e 04 (quatro) salas administrativas
de forma exclusiva, sendo que as demais instalações, como por exemplo, quadra
poliesportiva, banheiros, cozinha, sala de informática, dentre outros, são

compartilhados.

 
A forma encontra-se devidamente descrita no artigo 167, VI da Constituição

Federal. Sob o aspecto legislativo formal, ora em análise, a proposição em exame se

afigura revestida da condição legal no que concerne tanto à competência quanto à

iniciativa, que é privativa do Chefe do Poder Executivo.

Por sua vez, o DepartamentoJurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer
Favorável, a Tramitação do Projeto em Estudo, eis que não foram constatados
obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃO:

O Relator da Comissão Permanente de Educação, Cultura, Esporte e Lazer feita a

análise, EXARA PARECER FAVORÁVEL A TRAMITAÇÃO AO PROJETO DE LEI 1.167/2021.
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